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TRABALHOS DA COMISSÃO 

A Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 1 de abril de 2019, na delegação da ALRAA 

em Ponta Delgada, São Miguel, com recurso a videoconferência e  procedeu à apreciação, relato 

e emissão de parecer, sobre a Proposta de Decreto Legislativo Regional n.º 36/XI – “Décima 

terceira alteração ao DLR n.º 8/2002/A, de 10 de abril, alterado pelos DLR n.ºs 22/2007/A, de 

23 de outubro, 6/2010/A, 23 de fevereiro, 3/2012/A, de 13 de janeiro, 3/2013/A, de 23 de 

maio, 2/2014/A, de 29 de janeiro, 14/2014/A, de 1 de agosto, 22/2014/A, de 27 de novembro, 

8/2015/A, de 30 de março, 1/2016/A, de 8 de janeiro, 3/2017/A, de 13 de abril, 1/2018/A, de 

3 de janeiro, e 6/2019/A, de 12 de fevereiro, que estabelece o regime jurídico da atribuição 

do acréscimo regional à retribuição mínima mensal garantida, do complemento regional de 

pensão e da remuneração complementar regional.” 

 

1º.  CAPÍTULO – ENQUADRAMENTO JURÍDICO  

A Proposta de Decreto Legislativo Regional foi apresentada ao abrigo da alínea f) do artigo 88.º 

do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores e nos termos do artigo 

114.º do Regimento da Assembleia Legislativa Regional dos Açores, sendo apreciada nos termos 

da aliena a) do artigo 42.º do referido Regimento. 

 

2º.  CAPÍTULO – APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE  

A iniciativa legislativa em análise tem por objeto – cf. artigo 1.º – alterar o artigo 11.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 8/2002/A, de 10 de abril, na redação atualmente em vigor.  

Em sede preambular, alega o proponente que “A remuneração complementar regional atribuída 

desde 2000 aos trabalhadores da administração pública com residência na Região Autónoma 

dos açores carece de revisão atenta a necessidade da sua conformação, face à sua dimensão 

complementar do sistema de segurança e solidariedade social, com a nova realidade económica 
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e financeira, com que, mais uma vez, por via da alteração introduzida no Orçamento de Estado 

para 2019, os trabalhadores da administração pública se veem confrontados.” 

Consequentemente, impõe-se “ajustar os escalões de incidência da remuneração 

complementar regional, desiderato visado com a presente alteração.” 

 

Diligências efetuadas: 

A Comissão de Economia deliberou proceder à audição do: 

 Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores. 

 

A Comissão de Economia solicitou a emissão dos seguintes pareceres por escrito: 

 União Geral de Trabalhadores dos Açores (UGT-A);  

 CGTP-IN/ Açores. 

 

Foi ainda deliberado, pela Comissão de Economia, submeter este diploma a apreciação pública 

no âmbito da participação das Comissões de Trabalhadores e Associações Sindicais até dia 25 

de março de 2019. 

 

No dia 01 de abril de 2019, na Delegação da ALRAA em São Miguel, com recurso a 

videoconferência, foi realizada a audição do Vice-Presidente do Governo Regional dos Açores. 

O Vice-Presidente do GRA referiu que esta proposta surge na sequência do aumento da 

remuneração complementar, aprovado no Plano e Orçamento da RAA para 2019. Acrescentou 

que este aumento visa garantir que os funcionários públicos regionais, que recebem a 
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remuneração mínima de 635,07 euros, atualizada em 2019, beneficiem também do aumento da 

remuneração complementar, através do ajustamento dos respetivos escalões remuneratórios. 

De acordo com o Vice-Presidente do GRA, este diploma vem garantir o aumento da 

remuneração complementar, de forma a que nenhum funcionário público regional tenha um 

vencimento inferior a 700,00 euros. Esta alteração garante um aumento mensal de 62 euros, 

dos quais 55 euros resultam do aumento da remuneração mínima da função pública e os 

restantes sete euros provêm do aumento de 12% da remuneração complementar. 

O Vice-Presidente do GRA mencionou ainda que os funcionários públicos na RAA com menores 

rendimentos beneficiaram de um aumento salarial de 10%, sendo um dos maiores aumentos 

salariais verificados nos últimos anos. 

Depois, o Deputado Bruno Belo questionou se existe alguma relação entre o aumento da 

remuneração complementar e o SIADAPRA - Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho 

da Administração Pública Regional dos Açores, designadamente se os valores resultantes da 

avaliação do desempenho continuaram a contar para a respetiva progressão na carreira dos 

funcionários públicos que auferem rendimentos mais baixos. 

O Vice-Presidente do GRA respondeu que este assunto não está relacionado com o diploma em 

apreciação e que é uma matéria da competência da República. 

 

A Comissão de Economia recebeu o parecer por escrito da: 

 CGTP-IN/ Açores. 

 

 

3º.  CAPÍTULO – POSIÇÃO DOS PARTIDOS  

O Grupo Parlamentar do PS emite parecer favorável relativamente à presente Proposta de 

Decreto Legislativo Regional. 
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O Grupo Parlamentar do PSD emite parecer favorável relativamente à presente Proposta de 

Decreto Legislativo Regional. 

O Grupo Parlamentar do CDS/PP emite parecer de abstenção, com reserva de posição para 

Plenário, relativamente à presente Proposta de Decreto Legislativo Regional. 

O Grupo Parlamentar do BE emite parecer de abstenção, com reserva de posição para 

Plenário, relativamente à presente Proposta de Decreto Legislativo Regional. 

 

4º.  CAPÍTULO – CONCLUSÕES E PARECER  

A Comissão Permanente de Economia deliberou, por maioria, com os votos a favor do PS e PSD 

e a abstenção, com reserva de posição para Plenário, do CDS/PP e BE, emitir parecer favorável, 

relativamente à presente Proposta de Decreto Legislativo Regional. 

Ponta Delgada, 04 de abril de 2019. 

O Relator 

                                   

Carlos Silva  

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

Ao presente relatório ficam anexos os pareceres solicitados por escrito. 

 

                       A Presidente 

            

       _________________________        

                   Bárbara Chaves  






